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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, através da SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS, requerente deste Processo Administrativo, ao qual será
conduzido pelo Agente de Contratação, Sr, Manoel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº 025/2025, e
pela Equipe de Apoio/Contratação, anexada aos autos do procedimento, torna público que a partir do dia 02 de
abril de 2025 às 17h00min (horário de Brasília), atavés do endereço — eletrônico
hrtps://bllcompras.com/Hlome/PublicAceess (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso Identificado no link —
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 17 de abril de 2025 as 08h:00min (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h:0Imin dará início à
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização
de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-001/2025-
SMAPRH, identificado abaixo, objetivando MAIOR DESCONTO SOBRE A TAXA DE

e ADMINISTRAÇÃO, mediante as condições estabelecidas no presente edita, tudo de acordo com a Lei Federal
nº 14.133 de 01 de abril de 2021 — Lei de Licitações, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor, Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado, Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014 - Lei de Alteração da LC 125/2014, Lei
Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016 — Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de 01 de

Novembro de 2023 — Decreto de Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos,

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PESCA E
RECURSOS HÍDRICOS (SMAPRH);
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Desconto Sobre a Taxa de Administração;
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direra e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e

OO dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a
Administração;
LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta à intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,
de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração,
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e
entidades;
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REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato qulzadegars 3 e),

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão 1Spbra, por AS
meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data ViêuladayAsS
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acoris;
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da
mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com à prefeitura
municipal de Jaguaretama mediante Termo de Apoio  Técnico-Operacional em vigor,
hutps:/ /bllcompras.com / Home /PublicAceess “Acesso Identificado no link - acesso público.
PMJ: Prefeitura Municipal de Jaguaretama;
D.O.M. Diário Oficial dos Municípios.
ANEXOS

O Sxixot-temo de Referência
ANEXO TI - Minuta do Contrato
ANEXO III — Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes.
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Jaguaretama
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas
ANEXO X - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lgpd) - Lei Nº
13:709/2018

1 DO OBJETO
11. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DA FROTA, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS
E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DO MÉIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE

(O | JAGUARETAMA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO,
ANEXO 1, DO EDITAL.
12. À presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o azrimado pelo art.
6º, inciso XLI; art. 28, inciso 1; art. 29, parágrafo único; todos da Lei nº 14.133/2021, considerando a
oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela
oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para
concomitância da execução;
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave é
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento,
regulamento é instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro
prévio do sistema eletrônico.

2, DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1, Às instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por
meio do seguinte endereço de e-mail: contatoDblLorg br.
22. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no
certame e de cumpeir as regras do presente edital:
221. Responsabiizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu repypsentante,
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; A
2.22. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabiliZi ka él”
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão;
2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o

o ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
12.4, Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e,

225, Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
23, Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem
eficazmente os requisitos deste Edital.
231. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral
unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do
próprio Podes Executivo de Jaguaretama/CE, conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não
unificado, a licitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação,
considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro.
2.4. À participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se
enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento
e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser
declarado inidôneo (art. 13, $ 1º, do Decreto 8.538/2015).
2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidio Negativa de Tributos Municipais,
Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS — CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade
Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua
regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do
certame.
27. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
28. O prazo de que trata 0 item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do
respectivo prazo.
2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 27, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração
convocar 0s licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;
2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14:133/2021 e que não
tenha restabelecido sua idoneidade;
2.10.2. Com falência decretada;
2.10.3. Consorciada;
210.4, Suspensa pela Prefeitura de Jaguaretama/CE;
21105. Em regime de concordata;
2.106. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas,
bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração
Direta ou Indireta do Município de Jaguaretama/C!
2107. De servidores ou dirigentes é da entidade contratante ou responsável.
2.108. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o $ 1º do art. 14 da Lei nº 14.133/2021;
2109. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021, À vedação é estendida a tercgiros que
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auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional Wefecializado cus /
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. Jau
2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país;
210.11. Pessoa fisica ou jutídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2,10.12, Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do 55º do art.14 da Lei
nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei.
210.13. Vedada participação de consórcio.
2.10.14. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
31. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1,4. Lances;
3.1.5, Habilitação do(s licitante(s) melhor(es) classificado(s);
3.1.6, Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.
3110, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-seá o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
3,1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
3/1102. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. º 14.133/2021. No caso de o contrato
ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as
disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor.
31.104. À Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório.
31.105. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
paste durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
3.1.10.6. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços /aquisições vinculados a este edital em até 05
(cinco) dias depois de firmado o Contrato.
3,1,10.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e mas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14.133/2021
3.1.10.8. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.1.10.9.1.
31.109. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3,1.10.7, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
31.10.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
31.109. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
3.110,10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para à contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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41. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicição, EIA /
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido atê O fé e
úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo.

42. À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado na
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado no
último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes e a
Administração.
4271. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 42, o Agente de Contratação
poderá adiar à abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame.
4.3, À impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, no
endereço https:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões), até as 23h59min, com a
informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação responsável
4.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante comprovação, sob
pena do seu não conhecimento.
4.4, As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão serem motivadas pelo
agente, nos autos do processo de licitação.
45. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando à

[1] alteração não comprometer a formulação das propostas.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) À proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
heps://bllcompras.com /Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso público, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente INABILITADA, em virtude dos prazos omissos no Art63 da Lei Federal
14.133/21 e em atendimento ao Art. 19, Inciso II c/c Art. 26, ambos do Decreto Federal 10.024/19.
5/11. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via intemet somente poderão ter as extensões
* doe, *.xls, ou * pdf.
52. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
5.2.1. Não serio aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.

1) 5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para O idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
524. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias,
deverão ser autenticadas.
525. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de

8)

vesificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados à
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

Os — licitantes — encaminharão, exclusivamente por meio do | sistema
(bllcompras.com/ Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente à etapa de envio dessa documentação.
527. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
Pacágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão púbti
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos n

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, O que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances
6. DAPROPOSTA DE PREÇOS E Fedro pdiEs ad
61. A proposta de preços inicia, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, maior desconto sobre a taxa de administração, em conformidade com o
modelo do sistema.

o 6.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital,
61.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega /execução dos
produtos /serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta
licitação.
6.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
62. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
63. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
632. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
633. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

[1] pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correções
necessárias
6.3.5. Não serãoadjudicadas propostas de preços com valores inferiores estimados (maior desconto sobre a
taxa deadministração) para a contratação,
6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por Lote, expresso
em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por Lote.
6.4. Os quantitativos lcitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
65. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele definido
neste Edital.
66. À apresentação da proposta de preços implica ma ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em. especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como à aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Lei Nº. 14.133/21.
67. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer outro documento, nem
permitido no licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema.
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68. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA yr /
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA, .VragunsSET E
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 100 sa a
74. A licitante deverá apresentar os documentos à seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
7141, Os interessados não cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da Lei
Nº. 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados
(subitens 7.2 ao 7.0), os quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade.
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.

O |». ato consrrruTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser à sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
1) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),

O consoancan a antes 764/71;
TI) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VT) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VI) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
732. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual
73.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta REB/PGEN Nº. 1.751/14.
7.34, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicílio.
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
7.36. - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
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o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da cidudoriRê,
e trabalhista, da sede da licitante. »
737. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A J
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.
7.38. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XKKII, do art. 7º
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital (ANEXO V)

74, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
TA - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022/2023), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

O proposta Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registado no Conselho Regional de Contabilidade)
é pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
2) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada autenticada
na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
b.i. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercíci
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b4, Demonstração das mutações do patrimônio liquido;

O bs Noras explicativas do balanço.
742 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou

domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
743. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
7431. Na ausência da certidão negativa, à licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16%, 85%, da Lei nº
11.101/2005.
7432, A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.
745 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
546. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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7.51. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessolftídica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade c -
com o objeto da licitação em características, devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de entrega dos produtos, e;
751.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor,
7513. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Jaguaretama se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa
jurídico-física emitente do Atestado/ Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no art 64 da Lei
14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

O so DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
761. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste
edital (ANEXO IV)
762. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
um)
763. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de JAGUARETAMA
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII)
7.64, Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
7.6.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº
14.133/2021); (ANEXO 1X).
766. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou
SICAF atualizado junto ao Município de Jaguaretama/CE (assegurado, neste caso, aos demais lcitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente.
7.67. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Jaguaretama/CE. deverá

O jimbém encontrar-se dentro do prazo de validade e atender no disposto neste edita
7.68, Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem
“como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
7.69. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também à
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar 0 vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, $1º da Lei Complementar Nº. 123/06 e suas alterações.
769.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capítulo 1, da Lei 14.133/2021, sendo
facultado ao Município de Jaguaretama/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçã
7,610. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da
Lei nº 14.133/2021, O licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema em um prazo
de 2 (duas) a 24 (vinte e quatro) horas, a depender da complexidade e comprovação de viabilidade de
entrega do mesmo, a contar da solicitação.
7.6.11. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à

época da abertura da sessão, com respaldo no previsto nos Acórdãos 1211/2021-TCU-Plenário e
988/2022-TCU-Plenário.
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Parágrafo Primeiro: Se o Rome for matriz, todos os documentos deverão estar com o mi
matriz, ou se O licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a centralização.
Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme
as sanções previstas no presente Edital
8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
81. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança — criptografia « autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: :/ [bllcompras.com /Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso publico”.
8.1.1, Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Jaguaretama/CE, designado com o Agente
de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
hrrps://bllcompras.com /Home/PublicAccess Acesso Identificado no link — acesso publico”.
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletrônico.
82. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário
estabelecidos.
83, ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: À partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos
sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos límites legais.
8.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
83.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
83.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
84, CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação verificará à
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edita.
84.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
842. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Agente de
Contratação, em ordem crescente (maior desconto sobre a taxa de administração), e somente estas estarão
aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº,
123/06 e Lei Complementar Nº. 147/14 e suas alterações.
85. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação dará
início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances crescente maior desconto
sobre a taxa deadministração, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
85.1, Aberta à etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
85.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
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8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lobe, podemos ,
E EU ER yrer

85.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente regisezado pelos
sistema. ee

8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
85.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
85.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que indicará tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%
(zero vírgula zero um por cento).
858, Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso (maior desconto sobre
a taxa deadministração), para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para
apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do Agente de
Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
proponentes
85.9. O sistema informará a proposta de preços de (maior desconto sobre a taxa de administração),
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
“Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de (mai o! ini
8,510. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constante no “Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada
a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de
favorecimento lícito.
85.11. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprove
a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
85.12. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
85.13. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequívei
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
85.14. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irisórios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
85.15, Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
85.16. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem superiores à
média (percentual) daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Jaguaretama/CF, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
85.17. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Agente de
Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que
a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade
do licitante anteriormente classificado.
86. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
86.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos, Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
862. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, âquela possam ofertar um lance
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
862.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo
863. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
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863.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. —
86.4, Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na ctapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
864.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação NO MESMO HORÁRIO DA SUSPENSÃO DO CERTAME. Na oportunidade, o
Agente poderá continuar o certame normalmente ou agendar e divulgar um novo dia e horário para
continuidade dos trâmites.
8.6.8.2.1, Em caso de o vencimento caracterizar um dia não útil, será considerando o próximo dia útil.
8.65. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, Não
havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
87. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
87.1. À interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021,
87.2. 0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata
873. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8731. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada da
sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a atrematante,
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer,
sob pena de preclusão.
8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
87.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
87.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
877. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
87.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento
das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que
os referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e demais interessados.
87.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
87.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
87.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
87.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no endereço constante
no subitem 5.1 deste edital.
87.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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87.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na D)
eletrônico responsável pelo certame hrtps://bllcompras.com /Home/PublicÃe Ruorica 4/
88. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada)
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio.
88.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação a adjudicação ao
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído,
será encaminhado:
à) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer,
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
89. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão no sistema eletrônico.
89,1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos,

O 65 documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo
art. 42, parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
89.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo
dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 20
(vinte) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada no dia
subsequente no mesmo horário via plataforma para deliberação dos trâmites de continuidade após
comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora
da reabertura da sessão.
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços /ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por Item, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
810.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital
8.102. A intimação dos atos proferidos pela administração — Agente de Contratação ou Secretário(s
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão
heps://bllcompras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso publico”, no
“chat” de mensagem

[1] Parágrafo Único: À Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto ao
licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme
disposto no inciso do art. 64 da Lei 14.133/2021.
9. DA APRESENTAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE
ARREMATANTE É x
9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao menor lance
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados via sistema

:/ /bllcom om 8), e em caso de inacessibilidade por fatos supervenientes no
e-mail: licitacao(d jaguaretama.ce.gov.br, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, após convocação o
agente através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda a análise.
9.2. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
4) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(substituível pelo papel timbrado) com o CNP], e-mail da empresa e do responsável;
«) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia
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rdadministrador identificado no momento da habilitação; +
4) Apresentar preços complementares (com o valor numérico do percentual de desconto "xoffe má de
administração), bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do
objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso.
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 07
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147/14 e nº 155/16.
9.1.3, Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais licitantes.
9.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
Agente de Contratação poderá fixar ao licitante o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou
desclassificação.
9.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração,
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.
9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.2.1. Forma de fornecimento:
921.1. O Serviço do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito no
documento de solicitação dos serviços enviado a contratada o fornecimento do objeto será integral ou parcelado,
conforme solicitação da contratante, descrito no documento de solicitação dos serviços enviado a contratada.
9.22. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https: / four portaltransparencia gov. br/sançoes/ceis); e,
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
https:/ [ava portaltransparencia gov. br/sancoes/cnep).
9.2.3. À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
9.2.4, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput);
9.2.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, S1”.
9242. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, 829).
9.2.5. Constatada à existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.2.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o
edital. *
9.2.8, Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
9.2.9, Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
é) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
9.210. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim
de comprovar a exequibilidade do valor proposto.
9.2:10.1, À inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e,
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10. DA FONTE DE RECURSOS -
10.1- As despesas decorrentes do contrato à ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO ELEMENTO DE DESPESA/SUB-ELEMENTO

0808 18 541 0032 2081 3.3.90.39,00 - OUTROS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DA| 1500000000 - RECURSOS| TERCEIROS PESSOA JURIDICA/ SUB
INFRAESTRUTURA NÃO VINCULADOS DE| ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3919 -]

AL HÍDRICA E) IMPOSTOS MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
VEÍCULOS

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
111, A adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPETENTE.
11.2. O sistema perará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
11.3, A autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.
12. DA ASSINATURA DO CONTRATO Eis
12.1- O Município de Jaguaretama, com a interveniência da SECRETARIA DEMANDANTE, assinará contrato
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
122- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis
123- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
124- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
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será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo, das multas? ,
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. anuais

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:
1- unilateralmente pela Administraçã
a quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
II- por acordo entre as partes:
b. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de forecimento de bens ou execução de
obra ou serviço;
à para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, à
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
13.2, Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado à aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13,3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14:133/2021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.
13.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
135. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021,
13.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que à formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO! PASSES RE
141, À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos Servidores, designados e representantes
das Secretarias Demandantes, especialmente designada conforme requisitos estabelecidos no art Tº d Lei
4.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assist-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição.
142. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
143, O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
144. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
15. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO E DO
A ARS E El de ias no A RR
15.1. Condições de execução
15.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
15.111. O início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato, devendo a CONTRATADA
alocar materiais e a mão de obra nos moldes descritos neste Termo de Referência e seus anexos, informando, em
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tempo hábil, qulquer motivo impeditivo ou que a imposeibilice de assumir os serviços contado MPR
descrita nos Estudos Técnicos Preliminares. eva guns
15.12, Treinamento:
15121, A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestores ou fiscais indicados pela
CONTRATANTE que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema web a ser disponibilizado, sem
qualquer custo adicional a ser faturado, da seguinte forma:
a) disponibilização de plataforma web com estrutura mínima para treinamento de usuários do sistema web;
b) material didático, recursos audiovisuais compatíveis com o evento e instrutor qualificado;
c) data de realização e conteúdo programático do curso.
15.122. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento para reciclagem dos usuários do sistema web sempre
que houver necessidade da CONTRATANTE.
151.23. A CONTRATADA deverá realizar treinamentos regulares aos seus credenciados, dando todo o suporte
desde o momento inicial até a duração do contrato, solucionando todas as questões que envolvam qualquer
dificuldade que o credenciado possa ter que inviabilize ou retarde o pronto atendimento à CONTRATANTE.
152 Local e horário da prestação dos serviços
15.21. Os serviços serão prestados na sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, localizada no

endereço Rua: Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará.
O 5220: serviços seno prestados em todos os dias da semana, 24 horas por dia, por intermédio de rede

credenciada, com utilização de sistema informatizado, para atender a todas as marcas e modelos da frota da
Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA /CE e outros utilizados a seu serviço.
153, Rotinas a serem cumpridas
15.3.1. A execução contratual observará as rotinas descritas nos Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de

Referência.
15.4, Materiais a serem disponibilizados
1541. Para à perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos
Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de Referência, promovendo sua substituição quando necessário.
15.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, S1º, inciso IL, da Lei nº 14.133, de 2021)
155.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).
15.6. Do recebimento
15,61. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133/2021)
1562. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

(O contratado coma comprovação da prestação dos serviços à que se referem a parcela a ser paga.
15.63. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, à análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.
15.64. Será considerado como ocortido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
15,65. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
15.66. À fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir à ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art 19 c/c art. 140 da Lei
nº 14133, de 2021)
1567, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
15.68. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 0 registro, à
análise & à conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
Administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
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1569, Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do rgesbitgedtos q /
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação dm dualidade e A?
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo a
procedimentos:
1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
2. Realizar à análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
3, Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas
4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com O valor exato dimensionado pela
fiscalização.
5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
« pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

O Seia Nocaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
15611. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
15.612. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
157. Liquidação
1571. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
157.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il

» at, 75 da Lei nº 14.133, de 202.
15:7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a. o prazo de validade;
boa data da emissão
c. os dados do contrato e do órgão contratante;

O Goperiodo respectivo de execução do contrato;
eo valor a pagar; e
£ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
15.74. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
157.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei nº
14.133/2021
15.76. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
15.7.8, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
15.79. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
15.710. Havendo à efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulatize sua situação junto ao SICAF.
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15.8. Prazo de pagamento Ee
15.81. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados Raizer ão,
liquidação da despesa, conforme seção anterior. in”
15.82. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), de correção monetária
15.9. Forma de pagamento
15.91. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes
indicados pelo contratado,
159.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
159.3, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.94, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
15.95. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
15.10. Do Reequilibrio Economico e Financeiro
15.10.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15.10.2. Nos termos do art. 25, $7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou
outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização
monetária.
15.10.3. À data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
15.104, À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo
único da Lei 14.133/2021)
15105. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

16- DA SUBCONTRATAÇÃO: |
16.1, É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 14:133/2021, deverá obedecer às
disposições elencadas no Anexo 1 - Termo de Referência e Anexo II - Minuta de Contrato.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1. A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 14.133/2021, deverá obedecer às
disposições elencadas no Anexo 1 - Termo de Referência e Anexo II - Minuta de Contrato.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a dercausa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c dercausa à inexecução total do contrato;
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
£ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar declaração falsa durante
o Pregão eletrônico ou execução do contrato;
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io Eraudara contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 5, Rubrica q
j comportar-se de modo inidôneo ou cometer fude de qualquer natureza; CNE
k praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame QetaRE
1 praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de aposto de 2013.
19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
19:21. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei);
19.22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 54º,
da Lei);
19:23. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i,j,k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, £ e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei)
19.2.4, Multa:
19.24.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
19.242. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de
irregularidade na prestação dos serviços /entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez)
dias
19.243, 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
19.244, O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n
14.133, de 2021.
19.3, À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59º)
19.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156,
E
19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º.
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
19.8. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para.
licitar ou contratar.
19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle,
19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados € julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
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mesmo ramo com selação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o ContratadoNobserVAHS, emeS/
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. TOO), aguas
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação disifição,
informar é manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
19.13. Ás sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
201.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;
201.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
201.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

O cisisso se jrisrzação pes ses contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas; 20.1.4, Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
20.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
20.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 observarão as seguintes
disposições:
20.21. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;
20.22. Assegurario ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021
21, DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO | % E
211, As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

O conisniiçãoc de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
o) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgio licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para Con ultra, /
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir à ser financiado, em parte ou inte eau po
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo finiiceiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
214, À contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO RAS quo! AINDA
22.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:
L não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

] II desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
Hl-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em ei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses;
1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
Hll-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas
1V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,

[1] serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, à
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
223, As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, HI e TV do item 22.2. Observarão as seguintes
disposições:
1. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
qual tenha contribuído;
Il. assegurarão no contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021

224. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5. À extinção do contrato poderá ser:
L determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
HIT. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso abitral, ou
por decisão judicial.
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22.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual dever
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectis
227. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
1 devolução da garantia;
11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
UII- pagamento do custo da desmobilização.
228. À extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências
1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontras, por ato próprio da
Administração;
1I- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;
HII- execução da garantia contratual para:
a. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
e. pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e
das multas aplicadas.
22.81. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
secretário(a) municipal competente.
23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL : E 3 INE
23.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e
terá direito a:
23/11. Devolução da garantia (se for o caso);
23,1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
23.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
23.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes
consequências:
232.1, Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
23.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
ma execução do contrato e necessários à sua continuidade.

24. DA NULIDADE CONTRATUAL | ]
24.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o
saneamento, à decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos
seguintes aspectos
24.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;
24.3, Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios
do objeto do contrato;
24.4. Motivação social e ambiental do contrato;
24,5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
24.6, Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
24.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
248, Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de
irregularidades apontados;
24.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas

envolvidas;
24.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
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24.11, Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; aurea q/
24.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. o PA
24.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público-dêfaNpiaé
pela continuidade do contrato e pela solução da irregulazidade por meio de indenização por perdas e danos, sem
Prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.
2414. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público
envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14,133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos
24,15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis
24,16, À nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado
até a cata em que for declarada ou tomada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados,
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a zesponsabilização de quem lhe tenha dado causa.
24.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a
contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.
Pacágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, à autoridade, com vistas à continuidade da atvidade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA
ANULAÇÃO f Ê ed SE SETA a)
251. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o
Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através
do sistema eletrônico de disputa https://bllcompras.com /Home/PublicÂcess, até as 23:59 horas, no horário
oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fato e o
fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
25.11. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do
pedido desta,
25.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
25.1.3, À impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
25.3, As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
25.4, Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
254.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços;
25.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
25,6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou à autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada à inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14,133/2021.
257. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação /inabilitação.
258. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Jaguaretama/CE. poderá revogar ou anular esta
licitação, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021
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26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Ê 5
26.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aeetação SAD”
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
26.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser.
a) anulada, à qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
263- Todo o procedimento licitatório de que trata este cdital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
26.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local
26.5- Este edital é seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, localizada a Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama/CE, no horário das 08:00 até às
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao(Djaguaretamacegov.br, htsps://municipios-
licitacoes.tce.cegowv.br/ ou htps://bllcompras.com/Home/PublicÃccess,
26.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expediente normal da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, localizada a Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama/CE, no
horário das 08:00 até às 11:30 horas.
26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade
competente, nos termos da legislação pertinente.
26.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, à alteração
não afetar a formulação das propostas.
26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representá-lo na execução do contrato.
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
à o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
26.13 — Todas as particularidades relativas aos contratos e demais condições de execução do objeto encontram-se
no TERMO DE REFERÉNICA, devendo ser observada de maneira integral,

27. DO FORO tal aaa je To a
27.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, à
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
JAGUARETAMA-CE, 31 de março de 2025.

FRANCISCO HELDER PINHEIRO LEMOS .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

wnrwjaguaretama ce govbr | CNPJ: 07.442. 825/0001-05
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ANEXO 1 Es)
“evaguné ns

TERMO DE REFERÊNCIA See

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DA FROTA, COM USO DE
CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO
PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE.
JAGUARETAMA/CE.
UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE PESCA E
RECURSOS HÍDRICOS (SMAPRH)
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Desconto Sobre a Taxa de Administração;
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;
CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a
Administração;
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta à intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,
de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com à função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e
entidades;
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por
meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da
mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura
municipal de Jaguaretama mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor,

Tico: Hom: “Acesso Identificado no link — acesso público.
PM); Prefeitura Municipal de Jaguaretama;
D.0.M.: Diário Oficial dos Municípios;
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTA( GAL
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O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secreara. roqueregee— J
conforme especificação do item abaixo discriminado. uDricd
Deverá ser adotada a modalidade lcitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com-tiério 88 /
julgamento: MAIOR DESCONTO SOBRE A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, tudo com fundamento di”
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 — Lei de Licitações, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 —

Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 8538 de 06 de outubro de 2015 - Decreto de Tratamento
Diferenciado, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteração da LC
123/2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016 - Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de
07 de julho de 2011 que altera o título VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de
O de Novembro de 2023 — Decreto de Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.
JUSTIFICATIVA
A secretaria de meio ambiente pesca e recursos hídricos do município de Jaguaretama têm sob sua gerência
diversos equipamentos públicos que facilitam a vida do cidadão.

e: presente contratação justifica-se pela necessidade em manter em pleno funcionamento os veículos e máquinas
devido ao seu uso contínuo, garantindo a continuidade e a segurança dos serviços de transporte prestado às
unidades que compõem a frota de veículos atendendo às necessidades da Administração e dos Cidadãos, bem
como em manter o controle mais efetivo das rotas realizadas durante as atividades diárias dos servidores da
secretaria de meio ambiente pesca e recursos hídricos do município de Jaguaretama.

O quantitativo foi elaborado com base nas necessidades da secretaria envolvida, verificado in loco em cada
órgão, tendo como norte ainda os quantitativos de licitações e os efetivamente consumidos de anos anteriores.

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DA FROTA, COM USO DE CARTÕES
MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO
PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE
JAGUARETAMA/CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND ESTINADO:
1) SERVIÇOS DE FRIAFORNÉCI ATRAVÉS Di

or | MAG:
SECRETARIA DO M
DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA.

, DE IN!
E RECURSOS HÍDRICOS

SERVIÇO (%) | R$ 350.000,00

RELAÇÃO DE VEICULOS

PLACA MARCA / MODELO ANO
CAM 4280 ECO 24 280 CAMINHÃO TRUCK XZ Es
PN DOT Es
SPE 0902 ES
TORS DIDO Emo

12. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar,
13. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, à contar da data da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
15. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que sua interrupção poderá prejudicar as
atividades da CONTRATANTE, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando Estudo Técnico
Preliminar.

vw jaguaretama ce govbr | CNPJ: 07.442.625/0007-05.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO,
2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada emNópico Eco E,
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. “Agua
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das Informações
básicas deste termo de referência.

O DE Lie,

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
31. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente ao patrimônio do Município de
Jaguaretama/CE, além de veículos locados a serviço das diversas unidades gestoras participantes deste processo
licitatório e ainda a equipamentos a combustão como caldeiras « grupos geradores.
3.2 A CONTRATANTE pode alterar a lista de veículos cadastrados à qualquer momento, acrescentando ou
retirando os veículos conforme suas necessidades. A quantidade de veículos do contrato poderá sofrer alterações
durante a vigência contratual.
33. A CONTRATADA deve possuir estabelecimentos credenciados para a prestação dos serviços no
Município de JAGUARETAMA-CE.
Os combustíveis a serem contemplados pelos cartões constam no rol que se segue:

O sguiincoss:
b) Etanol comum;
c) Diesel S10.
3.4. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições:
34.1. Abastecimento de acordo com a regulamentação específica do setor, especialmente quanto às diretrizes
emitidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP,
3.4.2. A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto à regularidade
e qualidade dos combustíveis.
343, No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas cometidas pelos
estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a informar de imediato à CONTRATANTE e
denunciar às autoridades competentes as irregularidades, adotando em paralelo medidas necessárias ao
saneamento.
34.4. Promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabelecimentos credenciados deverão se estender
ierestritamente à CONTRATANTE.
34.5, Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores médios e
máximos praticados no Município de Jaguaretama/CE, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo (ANP),
3.4.6. O preço a ser pago pelo combustível terá como limite o valor praticado à vista no posto credenciado, no
momento do abastecimento.

O 357. sexo configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado no município de
Jaguaretama/CE divulgado nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo - ANP, relativo ao respectivo tipo de
“combustível no mês do abastecimento.
3.48, No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço
praticado à CONTRATANTE, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão,
inclusive com o ressarcimento de valores
34.9, A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências sobre quaisquer
preços de produtos ou serviços informados pela CONTRATADA, configurados abusivos ou não.
3.5, Todos os estabelecimentos da rede credenciada deverão atender a0s requisitos estabelecidos nas Resoluções
ANP nº41/2013 e ANP nº 57/2014.
3.6. Para execução dos serviços objeto do presente Termo e seus Anexos, a CONTRATADA deverá implantar e
operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente de produção na web, que
possibilite o acompanhamento dos serviços, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das
informações.
3.7. A CONTRATADA deverá:
3.7.1, Apresentar relação de sua rede credenciada, que deve estar apta a atender todas as Unidades Gestoras
participantes, e a contemplar todos os combustíveis que constam no PRESENTE Projeto Búsico/Termo de
referência.
3.7.2. Manter a relação de sua rede credenciada atualizada e disponível on-line para a CONTRATANTE.
3.7.3. Manter um representante/preposto, para prestar, junto à CONTRATANTE, esclarecimentos e atender as
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato, fornecendo os meios de
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disponíveis como números de telefone, endereços de correio eletrônico ou outro meio de micaeiriãe SF
possibilite permanente e irrestrito contato CONTRATANTE - CONTRATADA. Ja ES
3.74. Realizar, conforme demanda da CONTRATANTE: SS QURE=
a) Cadastro de novos veículos e usuários;
b) Alteração de registro de servidores e veículos;
«) Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento do sistema e do contrato;
à) Executar toda e qualquer atividade relacionada com os itens constantes no presente Termo e seus Anexos.
37.5. Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para abastecimento de combustíveis seja
equivalente, no máximo, ao preço à vista praticado no momento da transação, conforme a tabela ANP para à
Unidade Federativa e para o mês do abastecimento.
37.6. Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado que ofereça relatórios gerenciais de controle das
despesas, bem como quaisquer equipamentos periféricos que viabilizem o gerenciamento de informações da
frota,
3.77. Enviar relatórios dos abastecimentos realizados semanalmente, constando, por Unidade Participante, os
dados dos veículos abastecidos conforme os padrões de relatório constantes no item 7 deste Termo.
3.7.8, Caso alguma das Unidades Administrativas inicialmente não abrangidas no contrato seja posteriormente
incluída, a CONTRATADA deverá atendê-las com os mesmos critérios de atendimento as outras unidades, sem
custos extras para a CONTRATANTE, conforme o prazo estabelecido no item 4 deste Termo.
37.8, Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema on-line, a CONTRATADA deverá disponibilizar
meios alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não interferir na rotina operacional da
CONTRATANTE, garantindo a continuidade dos serviços contratados.
37.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a software, em ambiente web, para gerenciamento da
frota da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade o cadastramento de todos os veículos que a
integrarem, respeitado o prazo dado no item 4 deste Termo.
3.710. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, operacionais e
financeiros, com identificação de toda e qualquer transação efetuada na rede credenciada, possibilitando o efetivo
controle e gestão sobre os veículos, usuários e respectivas despesas.
37.11. À solução proposta deverá possibilitar o registro dos dados de quilometragem, identificação do veículo e
condutor, datas, horários, tipos de serviços realizados e produtos adquiridos, através de:
a) Sistema de gerenciamento integrado, com banco de dados contendo todas as transações, de forma a viabilizar
a emissão de relatórios gerenciais
b) Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços adquiridos junto à rede credenciada no
momento do abastecimento.
e) Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via Internet (web) em tempo
real (on-line).
d) Acesso para a FISCALIZAÇÃO, permitindo consulta, autorização, aprovação, rejeição, correção de
transações, emissão e consulta de relatórios, permitindo cadastramento de usuários em diferentes perfis de
acesso, conforme indicação formalizada pela CONTRATANTE.
é) Informatização dos dados do veículo: unidade de lotação, quilometragem, custos, identificação, datas e
horários, tipos de serviços a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis.
f) Rede de postos de abastecimento equipados para aceitar transações do sistema tecnológico da
CONTRATADA.
£) Interface digital amigável.
37.12. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, utilizado no
atendimento das demandas da CONTRATANTE deverá respeitar o item 4.1 deste.
37.13. Após a assinatura do contrato, as partes definirão a sistematização de novos credenciamentos, desde a
forma de solicitação até os requisitos exigidos, atentando-se aos prazos elencados no item 4-1, sem custos extras
para a CONTRATANTE.
3.714. A localização dos estabelecimentos de abastecimento e demais serviços a serem contratados, deverá
atender os seguintes requisitos:
à) Existir ao menos 01 (um) estabelecimentos credenciados com distância de no máximo 5 km (cinco
quilômetros) da Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE, que fica sediada a Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro,
Jaguaretama/CE.
b) Oferecer outros estabelecimentos credenciados na Região e na cidade de Fortaleza/CE.

wnrwjaguaretama ce govbr | CNPJ: 07.442.825/0001-05.
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€) MANTER DURANTE TODA VIGÊNCIA DO CONTRATO oriundos desse pj
combustível credenciados com distância de no máximo 5 km (cinco quilômetros) da Prefei
Jaguaretama, que fica sediada a Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama/CE.
37.15. A implantação do sistema de gerenciamento fica vinculada aos prazos e demais condições constantes no
presente projeto básico /termo referência e seus Anexos.
3.8, Público Alvo e Abrangência:
3.8.1. Abastecer a frota de veículos oficiais e locados a serviço das diversas unidades gestoras do município de
Jaguaretama, participantes deste processo licitatório.
38.2. O abastecimento a veículos locados está restrito aos contratos em que o fornecimento de combustível reja
de responsabilidade do Município.
3.8.3, Abastecer grupos geradores, caldeiras e demais equipamentos à combustão ou de aquecimento, instalados
nos diversos equipamentos municipais, vinculados às unidades participantes deste processo.
384, Os serviços deverão ser executados de segunda à sexta feira, no horário de 07h às 18h, e, em casos
excepcionais, poderão ser executados em outro horário, devidamente autorizado pelo órgão, nos sábados,
domingos e feriados, ou ainda no período noturno, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.
3.9. Resultado Esperado: Economia na aquisição de combustíveis e agilidade, segurança e comodidade no
fornecimento, de forma a não haver interrupções nos serviços oferecidos pelo Município à população.

04. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
4,1, A CONTRATADA não deverá ultrapassar os seguintes prazos máximos:

Atividade Prazo máximo
Cadastrar a frota de veiculos
Cadastrar condutores (usuários do cartão) 05 dias, contados da assinatura do contrato.

Definir logística da rede de postos credenciados
Fomecer a CONTRATANTE dados cadastrais da rede de

“postos credenciados
Fornecer cartões para os veículos cadastrados
Fomecer cartões para os usuários
Capacitar as partes envolvidas no gerenciamento, observado o 10 dias, a partir da solicitação.
item “Treinamento”, indicado nesse termo
Atender às Unidades Administrativas incluídas posteriormente
no contrato, conforme os mesmos critérios estabelecidos para a
contratação
Fornecer a relação da rede credenciada atualizada A cada 15 dias.
Cadastrar novo veículo após sistema implantado Z dias, a partir da solicitação
Entregar segunda via de cartão de veículo ou de usuário 10 dias úteis, a partir da solicitação
Fique mepónio as demandas formais dos fiscais dos contratos | » aja úteis, à parti do recebimento
ofícios)

Prover respostas as demandas informais dos ficais dos contratos Dihoms
(e-mail, telefone, mensagens, etc).
Solucionar problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, 24 horas
utilizado no atendimento das demandas da CONTRATANTE.

5. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA
51. O controle de transações deverá ser auditado pela própria CONTRATADA a partir da assinatura do
contrato, promovendo as diligências e sancamentos necessários à implantação e manutenção do sistema, sem
prejuízo das auditorias promovidas pelos órgãos de controle extemo da Administração Pública e pela
CONTRATANTE, a qualquer tempo.
52 O sistema deverá ser compatível, no mínimo, com os sistemas operacionais Windows
XPE2000IVistalSeven/8110 e Linux, com os navegadores MS Internet Explorer, Mozilla Firefox e 000gle
Chrome, e também com ferramentas de escritório Microsoft Office 97/2000/XP/Vista/Seven, LibreOffice e
BrOffice, ou outro que possa vir ser a utilizado pela CONTRATANTE, desde que amplamente utilizado no
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mercado, sendo de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer softwares adicionais ne
acesso,
5.3. O sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e veículos no banco de dados. é
5.4. Todo 0 investimento necessário a implantação do sistema, como à instalação dos equipamentos de leitura,
softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede, manutenção do sistema e treinamento de
pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo mais que se fizer necessário para o bom funcionamento e
operação do sistema, será de responsabilidade da CONTRATADA, cuja previsão de cobertura está incluída na
taxa de administração estabelecida no instrumento contratual a ser assinado, não cabendo nenhum ônus
adicional à CONTRATANTE e não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os sistemas de
informática utilizados pela CONTRATANTE.
5.5. À implantação do sistema informatizado de gerenciamento de abastecimento da frota, com apresentação de
rede credenciada capaz de suprir as necessidades da CONTRATANTE, deverá ocorrer no prazo máximo
descrito no item 4.1 deste termo,
5.6. Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados em prazo descrito no item 4/1
deste termo, após informações prestadas pela CONTRATANTE.
6. DO TREINAMENTO
6.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela
CONTRATANTE a utilizar todos os recursos do sistema, conforme o prazo descrito no item 4.1 deste termo.
62. A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestores ou fiscais indicados pela
CONTRATANTE que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema de informação a ser
disponibilizado, sem qualquer custo adicional a ser faturado, nos moldes que se seguem:
62.1. O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se for presencial, deverá ser realizado na Sede
do Município de Caucaia/CE, e disponibilizado on-line para as Unidades participantes;
6.22. Deverão ser fornecidos todos os materiais didáticos e os manuais de operação para os fiscais, além de
outros que podem ser indicados pela CONTRATANTE;
6.2.3. A data de realização e conteúdo programático do curso deverão ser previamente alinhados com a Diretoria
de Transportes, servidor a ser indicado pela CONTRATANTE.
6.3. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver necessidade, e este
treinamento poderá ser demandado pela CONTRATANTE a qualquer tempo.
6.4. Sem prejuizo do acima disposto, quando da alteração de funcionalidades do sistema que afetem diretamente
a operação, o nivelamento de conhecimento poderá ser aplicado por meio de treinamento presencial ou
ferramenta eletrônica capaz de suprir necessidade.
7. DA APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS
71. O sistema deverá viabilizar o controle dos serviços contratados, com crítica de consistência aos lançamentos
efetuados e à segurança de utilização, devendo estas informações estarem disponíveis para consulta na web
imediatamente após realizada a transação.
7.2. As operações (transações) deverão disponibilizar, no mínimo, as seguintes informações individuais
a) Placa, marca, modelo e demais dados de identificação do veículo;
b) Identificação do usuário (nome e matrícula);
€) Estabelecimento/ Município/ UF;
d) Data e hora;
e) Tipo de operação (compra, consulta, estorno, etc);
1) Combustível abastecido;
£) Quantidade;
h) Valor da operação por veículo;
1) Identificação do responsável pelo abastecimento;
) Marcação da quilometragem do veículo;
k) Valor unitário do combustível;
1) Valor da compra.
7.3. São considerados Relatórios Gerenciais Fundamentais, a serem disponibilizados via web, separados por
Unidade participante:
2) Relatório cadastmi do veículo, contendo, no mínimo: Marca/Tipo/Modelo; Cor, Ano Fabricação; Ano
Modelo; “Tipo combustível; Placa/UF; Número RENAVAM; Capacidade do tanque e Média de consumo
(Km/litro).
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anualmente; Consumo mensal e anual; Média de consumo (Km/litro) mensal e anual; Quant
consumidos mensal e anual; Custo total com cada tipo de combustível e inconsistências ocorridas.
naquele mês; dados do abastecimento, conforme disposições constantes deste projeto básico/termo de
referência; preços médio e máximo do mês conforme a tabela da ANP.
€1) O controle dos abastecimentos mensais servirá de fundamento para à nota fiscal, e deverá ser
disponibilizado conforme o Item 4.1 deste projeto básico termo de referência.
73.1. Controle de operação: Dados com totalizadores gerenciais e de transações.
74. Os relatórios devem estar disponibilizados via web a qualquer momento, e devem ser enviados para os
gestores semanalmente, O gestor nacional deve receber por e-mail os relatórios de todos os veículos abastecidos
semanalmente, separados por estado. Cada fiscal de contrato deve receber por e-mail os relatórios referentes aos
veículos de sua Secretaria/Unidade.
75. Os relatórios gerenciais disponibilizados pela CONTRATADA deverão permitir à CONTRATANTE
verificar o consumo de combustível utilizado pela frota, por tipo de combustível, o valor pago por de transação,
o histórico do veículo e do usuário, diagnosticar diferenças significativas de consumo de combustível e outros, de
forma geral, por unidade e individual.
7.6. A CONTRATANTE poderá exigir a emissão de relatório específico para atender suas necessidades, desde
que dentro dos objetivos relacionados ao controle da frota, ressalvada a razoabilidade da solicitação.
77. A CONTRATADA deverá fornecer cópia completa do banco de dados relativo a veículos, usuários e
transações realizadas em formato inteligível para planilhas ou banco de dados ao término de cada exercício fiscal,
gravado em meio magnético ou disponível para download.
78. A CONTRATADA deve possibilitar solução web service, para exportação de todas as informações
constantes no seu banco de dados referentes aos veículos, para os sistemas da CONTRATANTE.
7.9. A CONTRATADA deverá permitir o acesso da CONTRATANTE ao banco de dados e relatórios
gerenciais, via internet, 24 horas por dia, todos os dias, durante a vigência do contrato.
710. Durante os 5 (cinco) anos seguintes à extinção do contrato, a CONTRATADA se obriga a fomecer os
dados e relatórios gerenciais solicitados pela CONTRATANTE, sem custos, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da solicitação.
7.11. A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda à frota ativa e inativa cadastrada no sistema,
bem como dos usuários autorizados a registrar os abastecimentos no sistema.
7412. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo e seus anexos e na proposta, devendo ser substituídos de forma imediata e às custas da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades

8. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO
8.1. A administração e o gerenciamento do abastecimento de combustíveis serão contratados de forma
continuada e ininterrupta, por intermédio de rede credenciada, com utilização de sistema informatizado.
82. O contrato será utilizado para o abastecimento dos veículos próprios da CONTRATANTE e de outros que
ela solicitar a inclusão. O contrato também poderá ser utilizado para abastecimento de equipamentos diversos
que necessitem de combustível do tipo automotivo ou assemelhado, como grupos geradores.
83. O abastecimento de equipamentos diversos deverá ser realizado com cartão especial de equipamento, que
será identificado com dados semelhantes aos cartões de veículos, no que couber. O abastecimento de
equipamentos deverá ser realizado com o uso de recipientes de combustíveis certificados pelo INMETRO
(portaria INMETRO nº 326/2006) e que atendam a NBR ABNT 15.594-1:2008, e a identificação do usuário se
dará da mesma maneira dos abastecimentos de veículos.
84. Para atender a alguma excepcional idade, o sistema deverá possibilitar o lançamento manual das transações
com autorização fornecida via telefone, de forma a manter os serviços contratados em casos de pane ou de
inoperância do sistema informatizado no local de abastecimento ou ainda de perda dos cartões dos veículos ou
dos usuários.
8.5. O sistema de administração e manutenção básica de cartões deverá ser disponibilizado para cada unidade da
CONTRATANTE, de maneira à realizar procedimentos como correção de transações, alterações de senhas,
atualização, bloqueio e liberação.
86. À rede credenciada deverá estar equipada de forma a integrar 0 sistema de abastecimento com a utilização
dos cartões de abastecimento por veículo e por usuário.
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87. No ato da utilização dos serviços será obrigatória a utilização do cartão do veículo ou do usuário, q E
possuir senha individual. E
88, À utilização de cartão do usuário sesá facultativa, contudo, obrigatoriamente, cada usuário deve reraga
identificação validada através de senha durante à execução de qualquer operação realizada na rede de postos”
credenciados, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a implementação de solução que identifique e
iniba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.
8.9. Cada veículo será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por características básicas como,
por exemplo, placa, marca/modelo/tipo/versão, status (ativo ou inativo), capacidade máxima de abastecimento,
tipo de combustível, fabricante, ano de fabricação e modelo, patrimônio, unidade de lotação, hodômetro, cor,
etc.
8.10. Cada usuário será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por características básicas de,
no mínimo, nome, CPF e matrícula.
811, As senhas deverão ser informadas de forma segura e inviolável, através de correspondência, eletrônica ou
comercial, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a partir da solicitação feita pelo fiscal.
812. O condutor, devidamente identificado e validado no momento do abastecimento, será considerado
responsável pela respectiva transação.
813. Não será permitido abastecimento de veículos não cadastrados ou realizados por responsável nãoO inss apinere saio
814. O sistema deverá possibilitar a utilização de diversos combustíveis para um mesmo veículo e/ou
equipamento, face a existência de veículos bicombustíveis na frota do órgão.
8.15. O sistema terá seu uso restrito para abastecimento com os combustíveis
816. 4 CONTRATANTE deverá estabelecer para cada Unidade um limite de crédito (em moeda nacional
corrente, ou em litros a serem abastecidos), o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização da
Diretoria de Transportes. As transações realizadas pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serio
de total responsabilidade da CONTRATADA.
8.17. O sistema contratado deverá permitir alterações on-line nos limites inseridos inicialmente, bem como o
bloqueio /desbloqueio /troca de senha, com operações individualizadas.
8.18. À emissão de cartões será autorizada pela Diretoria de Transportes, sendo que a primeira emissão sempre
será realizada sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE.
8.18.1, Caso a transferência de veículos ou usuários entre as Unidades participantes implique a confecção de
novos cartões, este custo será de responsabilidade da CONTRATADA.
8.19. O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão, pelo respectivo fiscal ou pela
Diretoria de Transportes, ou ainda quando da comunicação de perda ou extravio ao serviço de suporte técnico.
8.19.1. O sistema deverá possibilitar o bloqueio temporário a fim de evitar custos com confecção e emissão de
novo cartão.

O s192 A contraTADA deverá formecer tantos cartões magnéticos quantos forem solicitados pela
CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional.
8.20. Possíveis transações efetuadas depois da comunicação de dano físico, perda ou extravio à CONTRATADA
serão desconsideradas pela CONTRATANTE.
821. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente
da solicitação do condutor.
a) Placa e demais dados de identificação do veículo;
b) Identificação do usuário;
c) Estabelecimento / Município/ UF;
d) Data e hora;
) Valor da operação;
£) Marcação da quilometragem do veículo;
£) Valor da compras
h) Saldo (crédito ainda existente no cartão do veículo)
822. Em casos excepcionais, em que a transação for realizada off-fine, ou seja, mediante preenchimento manual
de formulário ou outro meio cabível, o registro deverá preservar as informações constantes no subitem anterior.
823. A CONTRATADA deverá fornecer manuais operacionais de acordo com o porte de autorização e
controle, mantendo-os atualizados em todas as bases de gerenciamento, bem como fornecer manual simplificado
a todos os operadores do sistema.
824. À CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional através de atendimento via correio
eletrônico (e-mail) ou de telefonia para solução de inconsistências técnicas apresentadas nos serviços.
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9. DA QUALIDADE DOS COMBUSTÍVEIS TA
9.1. A CONTRATADA deverá garantir os serviços execuidos pela mia sede credenciada, sei qualepRr duas
para a CONTRATANTE.
9.2, Eventuais danos comprovadamente causados por utilização de combustível de baixa qualidade abastecido
em loja credenciada serão reparados pela CONTRATANTE, sem prejuízo de diligenciar para aferimento da
qualidade do produto ofertado no respectivo estabelecimento e responsabilização da CONTRATADA, caso seja
comprovado.

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1. Condições de execução
10.11. À execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
10.L.L.1. O início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato, devendo a CONTRATADA
alocar materiais e a mão de obra nos moldes descritos neste Termo de Referência e seus anexos, informando, em
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados, na forma
descrita nos Estudos Técnicos Preliminares
10.1.2. Treinamento:

q 101.21, A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestores ou fiscais indicados pela
CONTRATANTE que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema web a ser disponibilizado, sem
qualquer custo adicional a ser farurado, da seguinte forma:
a) disponibilização de plataforma web com estrutura mínima para treinamento de usuários do sistema web;
b) material didático, recursos audiovisuais compatíveis com o evento e instrutor qualificado;
) data de realização e conteúdo programático do curso.
10.122. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento para reciclagem do usuários do sistema web sempre
que houver necessidade da CONTRATANTE.
10.123. A CONTRATADA deverá realizar treinamentos regulares aos seus credenciados, dando todo o suporte
desde o momento inicial até a duração do contrato, solucionando todas as questões que envolvam qualquer
dificuldade que o credenciado possa ter que inviabilize ou retarde o pronto atendimento à CONTRATANTE.
10.2. Local e horário da prestação dos serviços
1021, Os serviços serio prestados na sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, localizada no
endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará.
1022. Os serviços serão prestados em todos os dias da semana, 24 horas por dia, por intermédio de rede
credenciada, com utilização de sistema informatizado, para atender a todas as marcas e modelos da frota da
Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA /CE e outros utilizados a seu serviço.
10.3, Rotinas a serem cumpridas

(OO 031,4 execução contratual observará as rotinas descritas nos Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de
Referência.
10.4. Materiais a serem disponibilizados
10.41. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos
Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de Referência, promovendo sua substituição quando necessário.
10.5, Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1º, inciso TIL, da Lei nº 14.133, de 2021)
10:51. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor)
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
111, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
11.3. As comunicações entre 0 órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, O órgio ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que consgsá
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias phra execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método dk aerçawoaisa qr /
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Eu ZA
11.6. Preposto Sua
11.61. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes é deveres em relação à execução do objeto contratado.
11.62. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, à indicação ou à manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
11.7. Fiscalização
11.71, À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(s) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
11.8. Fiscalização Técnica
11.81. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
11.82. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 61º)
11.83. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
11.84. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
11.85. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
11.86. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
11.9. Fiscalização Administrativa
11.91. O fiscal administrativo do contrato verificará à manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
11.92. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
11.10. Gestor do Contrato
1110.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
11.102. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for O caso, à autoridade
superior âquelas que ultrapassarem a sua competência.
11103. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
11.104. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
11105. O pestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata O art. 158 da Lei
nº 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
11106. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre à consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 0 aprimoramento das atividades
da Administração.
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11.10,7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos pf agornção
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestiôios, termos ge?
contrato. VAUSA GuiS

12. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO
121, Do recebimento
12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

| e administrativo. (Art. 140, La, da Lei nº 14.133, de 2021)
122. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
“contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à parcela a ser paga.
123, Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

o 12.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
125. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
12.6. À fiscalização não eferuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14.133, de 2021)
127. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
128, Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 0 registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
129, Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

O Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
2. Realizar à anílise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
ieregulasidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
3. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e
4, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
12.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.11, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
1212. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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12.13. Liquidação é)
12.131. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 1 (grass s/

É Aspara fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
12132. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a posibiitgabd
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso IL do art. 75 Ps 2021
12133. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
1.0 prazo de validade;
2. a data da emissão;
3. os dados do contrato e do órgão contratante;
4, o período respectivo de execução do contrato;
5.0 valor a pagar; e
6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.134. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
12135. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021
12.136. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante
12.137. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12138. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
12.139, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
12.14. Prazo de pagamento
12.141. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
42142. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidos), de correção monetária.
12.15. Forma de pagamento
1215.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
12152. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
12.153. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.154. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
12155. O contratado tegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO º
131.0 custo estimado total da contratação é de R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme custos
unitários que possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das
propostas,
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132. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e si dipe DA
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. CuagunçE
13.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021;
11) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
IT) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e O Índice previsto para a
contratação; ou
IV) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

JAGUARETAMA-CE, 31 de março de 2025.

FRANCISCO HELDER PINHEIRO LEMOS .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

vwnwwjaguaretama ce govbr | CNPJ: 07,442.825/0001-05
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Rubrica s/
MINUTA DE CONTRATO Cosa cus

CONTRATO Nº.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

— E DO OUTRO LADO A
EMPRESA QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, através da SECRETARIA DE.
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à , Centro, JAGUARETAMA,

e Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado pelo (a)
Secretário(a) de . Sr(a) portador(a) do CPF nº ú
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com
sede à , inscrita no CNPJ sob o nº + representada. por

portador(a) CPF nº. ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 14:133/2021 de 1º de abril de 2021,
supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como
mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº » disposições da Lei
Federal 14,133/2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023, da Lei nº
8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de
14 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016,
de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, Lei Federal 12.440 de 07 de julho
de 2011 que altera o título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

O crausurasecunda-no OBJETO '
21- CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DA FROTA, COM USO DE CARTÕES
MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO
PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE

RETAMA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO,
ANEXO 1, DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
- DA CONTRATANTE.

tuar O pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços, de conformidade com o disposto na
Cláusula Quarta;
b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da eficiente execução de todos os serviços, através do
Setor responsável. Após à devida conferência, não sendo constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado
o recebimento. Na constatação de problema na prestação dos serviços, será obrigatória a reparação, para ser
concretizada a liquidação da respectiva fatura
3.2- DA CONTRATADA
a) Executar o objeto de acordo com as normas da ABNT, do INMETRO e de acordo com as especificações
técnicas constantes na proposta da contratada e no Termo de Referência do procedimento de contratação;
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros durante a execução do
objeto contratado; wnwwjaguaretamace govbr | CNP): 07.442 825/0001-05
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«) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente pelo pagame ordougo s/
trabalhistas e previdenciários devidos; Sd
à) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, à luz do Código Civil Brasileiros —
é) Manter durante toda à execução deste termo compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial as
condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na contratação;
8) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros;
£) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, de que venha à tomar conhecimento ou
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste Contrato;
h) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para à CONTRATANTE, no prazo de até 72h (setenta e
duas horas) horas da recusa, no todo ou em parte, o objeto recusado pela administração, caso constatadas
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Edital ou na Proposta do Contratado;
à Possibilitar à CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
)) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas à seus

ess hábil para a adoção das medidas necessárias;
k) Reparar, corrigir, remover ou substitui, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou imperfeições;
1 Utilizar no rastreamento tecnologia GPS/GPRS/GSM baseada em uma solução com melhor custo-benefício,
visto que essa tecnologia GPS permite acessar uma série de dados relacionados à identificação do condutor, à
geolocalização de um veículo através de satélites, localizando-o no mapa, além de apontar velocidade,
quilometragem rodada e o sentido em que o veículo está se deslocando.
m) Disponibilizar os cartões solicitados para os veículos no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a
partir da solicitação;
'm.1) Caso esista algum esto ou informação incompleta na solicitação que trata esta alínea, o solicitante deverá ser
informado a respeito do erro ou ausência de informação em no máximo 2 (dois) dias úteis da solicitação. O
prazo desta alínea será contado a partir do envio correto das informações da solicitação;
n) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços objeto deste contrato;
o) Disponibilizar os cartões, no ato da implantação do sistema, sem ônus para o contratante, ficando arbitrado
que a emissão de 2º via não ultrapassará o valor de R$ 20,00 (Vinte reais) por cartão.;
p) Permitir a realização das transações, garantindo os mesmos controles definidos no “ETP” quando surgirem
problemas relativos a software e equipamentos de leituras de cartão existentes nos fornecedores credenciados;
q) Executar os serviços através de coleta de preços de fornecedores credenciados no sistema. Cada necessidade
deverá perar uma coleta com numeração individualizada, que ficará disponível para os credenciados colocarem

O scuspreços com no mínimo 24h (vinte e quatro horas). O sistema deverá disparar automaticamente a coleta para
todos os fomecedores credenciados na especialidade solicitada;
5) Permitir, através do sistema, o gerenciamento da frota de veículos, sem ônus para à CONTRATANTE,
viabilizando a manutenção dos cadastros, parametrização de cartões e emissão de relatórios operacionais e
financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos, usuários e respectivas despesas com os
serviços;
s) Realizar o processamento das informações relativas às operações de cada um dos veículos de forma
descentralizada e automática; e
|) Permitir a informatização dos dados de consumo dos serviços, controles de quilometragem, custos,
identificação do veículo, identificação do portador do cartão com sua respectiva matrícula funcional ou outra
forma de identificação, Órgão/Entidade, cidade onde ocorreu à transação, datas e horários, além de outros
necessários ao controle da frota de veículos.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
41. O valor Global do presente contrato é de R$, ( )y à serem pagos de forma
parcelada, sempre quando da necessidade do fornecimento do objeto.
42. O valor devido será pago em até 10 (dez) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada seu
recebimento pela CONTRATANTE,
43. À atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela contratante, será
efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro ratatemporis, desde a data final do
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período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contatinlé EG único.
responsável pelo atraso. —— 4): prca E
4,4, O faturamento das despesas referentes ao abastecimento, peças e serviços de manutenção do! efçulóldêrão AS
realizados a cada 10 (dez) dias. Os demais serviços serão faturados mensalmente. eau

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
51. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária nº: - ; elemento
de despesa: E , sub elemento de despesa:

; fonte de recursos:
consignado no Orçamento Municipal de 20. .

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
6.1. O prazo para início da prestação dos serviços do objeto será de até 20 (vinte) dias úteis após a homologação
do procedimento de licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, vigorando por 12 (doze) meses,
PRORROGÁVEIS conforme a legislação vigente.
62. O objeto será executado de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Administração, respeitando

O Gs prazos estipulados no cronograma de execução presente no Termo de Referência, mediante recebimento da
Nota de Empenho ou Ordem de Serviços.
63. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste
instrumento, nos endereços e horários informados pela CONTRATANTE, no Município de
JAGUARETAMA/CE, com o transporte e o desembarque da carga sob responsabilidade da CONTRATADA.
6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados em até 2 (dois)
das úteis antes do término do prazo de fornecimento, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.
65. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar o objeto, caso haja dúvida na execução, para
confirmar se atendem as especificações do Termo de Referência, sem custo extra para aCONTRATANTE.
6.6. O responsável pelo recebimento do objeto terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
do efetivo recebimento, para aceitá-los, após verificação de que à execução estiverem em conformidade com as.
especificações e demais exigências contidas no Termo de Referência. Caso não o faça formalmente o aceite será
considerado feito após o decurso desse prazo,
67. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações e
condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e sansões previstas ou rescindir o
contrato.
6.8. Sendo constatado execução incompleta ou em desacordo com as especificações do Termo de Referência no

[1] objeto entregue, mesmo após a aceitação do mesmo pelo responsável, à CONTRATADA será convocada para
substituir ou complementar a execução no prazo de 10 dias úteis, a contar da convocação pelo representante da
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS
71. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações definidas neste
Instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais constantes
dos Art. 155 a 163 da Lei 14:133/2021 e responsabilidades civil e criminal:
1) Multa de mora de 1,0% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato ou da
parcela não cumprida, até o limite de 5,0% (cinco por cento);
1) Multa por infrações administrativas de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederio o percentual de 30% (trinta por cento)
7.3. O valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em
que o setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se não for possível o pagamento por meio de
desconto, à CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito bancário ou DAM
(Documento de Arrecadação Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA/CE, em conta
por ela indicada. Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria da Administração para cobrança e processo de
execução;
7.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções administrativas:
a) Advertência;
b) Multa;
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<) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo
anos, sem prejuízo das multas previstas e demais cominações legais. é
75. À Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, possibilitando a abertura
de procedimentos administrativos, tais como os de sanções por inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO E VEDAÇÃO
8.1. A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses, formas e
consequências previstas nos Art. 137 a 139 da Lei 14:133/2021
82. É vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução contratual será acompanhada fiscalizada pelo(a) Sr.(a) + CPF nº

, especialmente designado(a) para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido
no art 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado(á) simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
1041 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de JAGUARETAMA - CE, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.
JAGUARETAMA-CE, — de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
CPENS

2
CPEN:º
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º GERoe

A empresa inscrita no CNPJ n.º ,
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às
exigências “do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS ea CNDT.

5 de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

vn jaguaretama ce govbr | CNPJ: 07.442.625/0001-05|
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ANEXO IV efssaçõos |

4, Rubrica S /

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES —Svaçuna

PREGÃO ELETRÔNICO N.º

A empresa | inscrita no CNPJ nº
, com sede declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de20..

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V V Ses)

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7 DACtÉ

A empresa , CNPJ nº, , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em cumprimento 20
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

O (quoro anos.

k de de 20...

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS. Se à empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

wwJaguaretama ce govbr | CNPJ: 07.442.625/0001-05
Jaguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 65480-000
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ANEXO VI |

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

A empresa , CNPJ nº , com sede
TT, Dechazo (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

O (disposto ma Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

de de 20.

(Assinatura, nome é Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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Jaguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 65480-000



8: “BF JAGUARETAMA. |ES
UNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSG [5 É

ANEXO VII (*)
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCI Come” d

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA o

Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Eu, , portador(a) do RG nº
e CPF nº residente e domiciliado(a) à

, ocupante do cargo de, da empresa
» inscrita com o CNPJ nº » com

sede à , decharo para os devidos fins que não tenho
nhum vín: mpregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de

JAGUARETAMA.

de de 20,

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for 0 caso.
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ANEXO VIII qrsê

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Eu, , portador(a) do RG nº
representante devidamente constituído da empresa inscrita com
o CNPJ nº com sede à , declaro, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

, como

(a) à proposta apresentada pasa participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) à intenção de apresentar a proposta claborada para participar do Pregão Eletrônico de nº
, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletrônico de nº por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(o) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº quanto a participar ou
não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº
, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,
(8) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes «
informações pata firmá-la.

de de 20,

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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“JAGUARETAMA, 15º:
ANEXO IX —ama s/

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PJ ,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Eu, , portador(a) do RG nº
e CPF nº residente e domiciliado(a) à

, ocupante do cargo de , da empresa
, inscrita com o CNPJ nº , com

sede à , declaro para os devidos fins que tenho toda
documentação apresentada neste certame está em conformidade com art. 63, 1, da Lei nº
14.133/2021, de 1º de Abril de 2021.

de de 20,

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO X a)
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE! PA

DADOS PESSOAIS (LGPD) - LEI Nº 13.709/2018 rgues

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

2, As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassadas em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações à outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento
do edital instrumento contratual,

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
OO morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução

contratual, por inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

(LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos
representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial,

cópia do documento de identificação.

5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com
intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo municí

6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a
impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

de de 20.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)


